
Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

CONTRATO Nº 279 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ E 

ELEVADORES VILLARTA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA DE UMA PLATAFORMA 

HIDRÁULICA PARA DEFICIENTES FÍSICOS, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 24, Il, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 

SUAS ALTERAÇÕES - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76.966. 

| -= INTROITO 

O presente instrumento rege-se fundamentalmente pela Lei Federal nº 8.666/93, que 
instituem normas para licitações e contratos da Administração Pública e dão outras 

providências, estando vinculado ao Processo nº 76.966 de acordo com a deliberação do 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí exarada naqueles autos e que 
autoriza sua lavratura. 

Il - DAS PARTES 

São partes no presente instrumento de contrato para fornecimento de serviços de 
manutenção técnica preventiva e corretiva de uma plataforma hidráulica, incluindo o 
fornecimento de todas as peças necessárias ao funcionamento adequado e seguro dos 

equipamentos quando constatada a necessidade de substituição pelo técnico, autorizado 
nos termos do artigo 24, Il da Lei federal nº 8.666/93, conforme consta do Processo nº 

76.966, com deliberação deferida no mesmo processado: 

1. De um lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATANTE a 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, com sede nesta cidade, Estado de São Paulo, na 
Rua Barão de Jundiaí, nº 128, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 51.864.114/0001-10, 

neste ato representada por seu Presidente, Vereador GUSTAVO MARTINELLI. 

2. De outro lado, na condição e doravante simplesmente denominada CONTRATADA, a 
empresa ELEVADORES VILLARTA LTDA., com sede na cidade de Jundiai, Estado de 

São Paulo, na Rua Prudente de Moraes, nº 884, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 

54.222.401/0005-49, neste ato representada por seu procurador, o Sr. EDERSON LUIS 
FERRARI, CPF n 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

(Processo nº 76.966 — contrato nº 279 - fls. 2) 

Il - DO OBJETO DO CONTRATO E SUAS CARACTERÍSTICAS 

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui-se objeto do presente contrato a prestacéo, pela 
CONTRATADA a CONTRATANTE, de servicos de assisténcia técnica preventiva e 
corretiva para uma plataforma elevatéria hidraulica da marca Bass Elevadores Ltda., com 
fornecimento de todas as peças novas e quaisquer componentes necessarios ao 
adequado e seguro funcionamento dos equipamentos, vedado o uso de pecas 
recondicionadas, conforme descricao detalhada contida na clausula quarta deste 
instrumento, cujo equipamento esta instalado à Rua Barão de Jundiai, n° 128, Centro, 
Jundiai-SP, com as seguintes especificagdes: destinação comercial, capacidade de 250 
kg, dois niveis e velocidade de nove metros/minuto. 

CLAUSULA SEGUNDA - Para tanto, a CONTRATADA cumprira o contrato observando o 
prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser 

prorrogado por até 60 (sessenta) meses se necessario, nos termos do artigo 57, inciso Il 
da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condi¢oes do Processo 

de Dispensa de licitação n° 76.966 para execucao dos referidos servicos no prédio sede 
da CONTRATANTE, bem como a proposta da CONTRATADA, todos os anexos e 

pareceres que formam o processo de contratação de servigos. 

IV - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

CLAUSULA QUARTA - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1. A manutencéo preventiva mensal, que devera realizar testes de seguranca conforme 

dispoe a legislagao vigente, inspecoes, limpeza, lubrificações, regulagens e reparos 
quando forem constatados defeitos (corretiva), possibilitando o funcionamento correto, 
econdmico, eficiente e seguro do equipamento; 

2. As chamadas de assisténcia técnica serão atendidas no prazo maximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, para regularizar anormalidades no funcionamento da plataforma, desde que 

nao tenha ocorrido a parada total do equipamento nem haja problemas de seguranca, 
casos em que o prazo para atendimento sera de até 3 (trés) horas, devendo realizar a 
manutencao corretiva, bem como o reparo e/ou substituicao de peças por outras novas; 

3. Havendo chamadas urgentes, na hipotese de passageiros presos no equipamento ou 

acidente, o atendimento devera ser imediato, consignando-se que havendo necessidade 

de troca de pecas nao disponiveis no estoque de emergéncia e/ou dispéndio maior de 
mao de obra, tal servico podera ser realizado no primeiro dia útil; 

4. Cabera a Contratada orientar os funcionarios do Setor de Zeladoria da Contratante 

quanto ao uso adequado quando for constatado manuseio incorreto dos equipamentos; 

5. Cabera a Contratada fornecer todas as pecas novas e componentes, no mesmo padrao 
das que forem substituidas, visando o regular e seguro funcionamento dos equipamentos, 

sem custo adicional a Contratante, sendo que os itens substituidos passarao a ser de 
propriedade da Contratada; (Q&Ã, Z 
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(Processo nº 76.966 — contrato nº 279 - fls. 3) 

6. Fica estabelecido que o horário de atendimento para manutenção preventiva deverá ser 
realizado das 8 às 18 horas, de segunda a sexta-feira. O chamado para manutenção 
corretiva poderá ser feito das 8 às 22 horas, de segunda a sexta-feira, enquanto os 
chamados emergenciais poderão ser feitos à qualquer hora, ficando garantido o 

atendimento 24 horas para emergências; 

7. Ficam excluídos do fornecimento ou reposição de peças para a manutenção a ser 

executada pela Contratada, itens de acabamentos e revestimentos em geral, como 

painéis, vidros, película de bloqueio solar dos vidros, soleiras e demais itens que estejam 
sujeitos à ação de uso indevido pelo usuário, a exemplo de riscos, pancadas, amassados, 

etc.; 

8. Qualquer modificagao ou substituicao de pecas que venham a alterar a originalidade do 
equipamento, somente será efetuada com autorização prévia da Diretoria Administrativa 
da Contratante; 

9. A Contratada devera emitir relatério detalhado da manutengao preventiva, corretiva e 

dos chamados emergenciais a cada atendimento, constando os defeitos apresentados, as 
pecas substituidas, o nome do técnico responsavel pela manutencao, data e horario do 
atendimento, que devera ser entregue ao Setor de Zeladoria da Contratante mediante 

visto de recebimento; 

10. Em caso de haver atuacao profissional inadequada, a Contratada devera substituir 
qualquer de seus funcionarios, prestadores de servicos do presente ajuste, no prazo de 48 
horas a partir do recebimento da notificagao escrita, na qual constara a devida justificativa. 

CLAUSULA QUINTA — A CONTRATADA responsabilizar-se-a: 

a) por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem quando da execugao dos 

servicos, inclusive perante terceiros; 

b) pelo pessoal empregado nos servicos, observando-se a legislacao pertinente, 
especialmente as obrigacoes trabalhistas, previdenciarias e securitarias; 

c) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e encargos sociais, todas e quaisquer 

despesas referentes aos servicos contratados; 

d) por todo e qualquer trabalho defeituoso ou mal executado, sendo que as reparações ou 
substituicoes necessarias ocorrerao por conta da CONTRATADA e serão prontamente 

atendidas. 

e) atendera, a CONTRATADA, no que forem aplicadas as normas dos artigos 70 e 71 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, sendo-lhe terminantemente vedada a 
subempreitada, subcontratacao, cessao ou transferéncia parcial ou total do presente 

ajuste, fato que, ocorrendo, causara a rescisão automatica e incondicional do presente 
contrato, arcando, ainda, com as demais sanções previstas na Lei Civil e Penal. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
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(Processo nº 76.966 — contrato nº 279 - fls. 4) 

V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE se obriga a: 

1. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA ao equipamento, desde que 
devidamente identificados, facilitando o serviço de manutenção. 

2. Não permitir que terceiros tenham acesso às máquinas e demais instalações dos 
equipamentos da plataforma. 

3. Não permitir depósito de materiais alheios aos equipamentos na casa de máquina, 
conservando a via de acesso livre. 

4. Não trocar ou alterar peças e componentes da plataforma, sem autorização expressa da 
CONTRATADA. 

5. Vistar a ficha de serviços, por ocasião dos atendimentos dos técnicos da CONTRATADA 
quando da prestação de serviços de manutenção. 

6. Autorizar a instalação de peças e/ou acessórios exigidos por lei ou determinações das 
autoridades competentes. 

7. Só permitir a retirada de qualquer peça ou componente da plataforma mediante recibo, 

em impresso próprio da CONTRATADA, salvo quando a substituição for imediata. 

8. Cumprir rigorosamente as orientações técnicas da CONTRATADA. 

VI - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA SETIMA — A CONTRATANTE pagara @ CONTRATADA pela prestação dos 
servicos e fornecimento de pecas, objeto da presente licitação, em moeda corrente 
nacional, a importancia mensal de R$ 585,76 (quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta 

e seis centavos), incluindo todos os tributos incidentes. Portanto, o custo global é de R$ 

7.029,12 (sete mil e vinte e nove reais e doze centavos). 

CLAUSULA OITAVA — Mensalmente, junto à nota fiscal de servicos, a CONTRATADA 

devera enviar certidao de regularidade relativa ao INSS (seguridade social), conforme a 

Lei, bem como certidao de regularidade perante ao FGTS. 

CLAUSULA NONA - O pagamento sera efetuado na moeda corrente - Reais, em até 5 
(cinco) dias úteis, contados da apresentagao da nota fiscal/fatura da parcela. 

CLAUSULA DECIMA - O valor acima fixado, em reais, não sofrera qualquer outro tipo de 
corregao monetaria durante sua vigéncia. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Somente será admitida revisão de preco, na ocorréncia 
de fatos supervenientes que determinem o desequilibrio econémico e financeiro do 
contrato, desde que comprovados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O pagamento sera atendido com recursos 
provenientes da verba dotada no orcamento municipal sob a rubrica nº 
01.01.01.031.0001.2001.33.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA. mÁÁ/ 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
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(Processo nº 76.966 — contrato nº 279 - fls. 5) 

VIl - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — Em havendo prorrogação contratual, até o limite de 60 

meses, nos termos do artigo 57, inciso Il da Lei Federal nº 8.666/03 e suas alterações, os 
precos poderão ser reajustados anualmente, adotando-se como indice oficial a variagao 
do IPC-FIPE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Para tanto, a CONTRATADA devera apresentar pedido 

por escrito juntamente com os calculos, para andlise e posterior negociagao pela 
CONTRATANTE. 

VIIl - DO REGIME JURIDICO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Nos termos da lei, compete, como prerrogativa unilateral, 
a CONTRATANTE, quanto ao contrato ora entabulado: 

a) fiscalizar-lhe a execucao; e 

b) aplicar sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do ajuste. 

IX - DA FISCALIZAGAO 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - A fiscalização dos servicos de manutenção, objeto desse 
contrato, será de responsabilidade da Diretoria de Administracao, podendo embargar os 
servicos em desacordo com as especificagdes contratuais. 

Paragrafo único — Nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8666/93, fica designado o 

servidor Fernando Américo Pedroso, exercente do cargo de Assessor de Servicos 
Técnicos, como encarregado da gestao do presente contrato, que sera substituido pelo 
servidor Roberto Vicente, exercente do cargo de Agente de Manutenção Geral, em caso 

de impedimento do primeiro. 

X - DAALTERAGAO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - O contrato somente podera ser alterado por escrito, via 
aditamento, que se submetera ao artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteracoes e 

aos demais aplicaveis a espécie. 

XI - DA RESCISAO CONTRATUAL 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Este contrato sera rescindido pela CONTRATANTE, no 

todo ou em parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isenta de qualquer 6nus ou 
responsabilidade, independentemente de ação, notificagao ou interpelacao judicial, se a 
CONTRATADA: 

a) nao der cumprimento ou cumprir irregularmente suas clausulas; 

b) ocasionar lentidão no cumprimento de suas obrigacoes, levando a Contratante a 
comprovar a impossibilidade de conclusao dos servigos; 
c) paralisar os servicos sem justa causa e prévia comunicacgao; 

d) atrasar o inicio da execugao dos servicos, sem justificativa; 
€) subcontratar total ou parcialmente o seu objeto, transferir no todo ou em parte este 
contrato, sem prévia autorizagao da Contratante; 
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(Processo nº 76.966 — contrato nº 279 - fls. 6) 

f) desatender as determinações regulares do órgão encarregado de fiscalizar a execução 
dos serviços; 

g) cometer reiteradas faltas na sua execução; 
h) falir, entrar em concordata, tiver sua firma dissolvida ou deixar de existir; 

i) proceder a alteracao social ou modificar a finalidade ou a estrutura da empresa, de modo 
a prejudicar sua execução; 

j) inobservar a boa técnica na execucao dos servigos. 

CLAUSULA DECIMA NONA - Se a CONTRATADA der causa a rescisão sem justo motivo 
do ora contratado obrigar-se-a a pagar uma multa de 20% (vinte por cento) do valor deste 
contrato, obedecidos no mais os ditames dos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alteragoes. 

CLAUSULA VIGESIMA - Adotam CONTRATANTE e CONTRATADA, como motivos de 
rescisão da avenca ora estatuida, o que expressamente determinam os artigos 77 a 81 da 
mencionada Lei Federal nº 8666/93 e suas alteracoes, além das condicoes 
expressamente estipuladas no presente instrumento. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - Se a culpa da rescisao for imputada exclusivamente 
a CONTRATADA, ficara esta, em carater de pena, impedida de participar de licitações 
futuras, ficando ainda obrigada ao ressarcimento dos prejuizos a que der causa, nos 
termos do artigo 389 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

XIl - DAS PENALIDADES 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente 
estara sujeita a aplicacao das sangoes previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/93 combinada com o art. 7° da Lei 10.520/2002, a saber: 

a) adverténcia, nas hipoteses de execução irregular de que nao resulte prejuizo para o 
fornecimento ou execução contratual; 

b) multa moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado na providéncia necessaria e 1% por dia apos o 30° dia de atraso 

acumulada com as multas cominatérias abaixo: 

b.1) multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por faltas médias, assim 

entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidéncia, esse 
percentual sera de 10% (dez por cento); 

b.2) multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, nas hipéteses de inexecugao 
total, com ou sem prejuizo para o ente publico contratante; 

c) suspensao temporaria do direito de participar em licitagao com a Camara Municipal de 

Jundiaí por até 05 (cinco) anos, entre outras, nas hipoteses: 

c.1) ensejar injustificado retardamento da execucao de seu objeto; 
c.2) não mantiver a proposta; 

c.3) falhar gravemente na execução do contrato; 

c.4) na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 

providências para reparação de erros; ,
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d) declaração de impedimento para licitar ou contratar com o Poder Público federal, 

estadual, distrital e municipal, por até 05 (cinco) anos, dentre outros comportamentos, em 
especial, quando: 

d.1) apresentar documentagao falsa exigida para o certame; 

d.2) comportar-se de modo inidoneo; 

d.3) cometer fraude fiscal; 

d.4) fraudar na execugao do contrato. 

XII - DISPOSIGOES GERAIS 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - Para a execução deste contrato, nenhuma das 
partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doacao, compensacéo, vantagens financeiras 
ou nao financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de 
corrupcao, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele nao relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - A CONTRATADA obriga-se a realizar os servicos 

através de equipe de sua confianca e igualmente será a responsavel pelos encargos 
trabalhistas, tributos federais, estaduais e/ou municipais decorrentes da prestacao dos 
servicos ora contratados, bem como a seguranca dos executores do objeto deste 

instrumento. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - A CONTRATADA oferecera toda mão de obra comum, 
especializada, técnica, supervisão, transporte, utilização de ferramentas e instrumentos 
afins, pecas destinadas a instalagao ou substituição das quebradas ou defeituosas, e todo 

o item necessario para o cumprimento de sua obrigagao. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - A CONTRATADA obriga-se & execução dos servicos de 
acordo com as normas técnicas, qualidade e seguranca nos termos da lei. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - Todo servico prestado pela CONTRATADA tera 
orientacdo e supervisao da CONTRATANTE, que sera representada pela Diretoria 
Administrativa da Edilidade que, inclusive, controlard o ingresso e transito em 

determinadas dependéncias de seu prédio. 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - A CONTRATANTE podera solicitar &8 CONTRATADA, a 

substituicao de qualquer dos funcionarios que executam servicos relativos ao presente 
contrato, no prazo de 48 horas a partir do recebimento da notificacao escrita justificando o 

motivo. 

XIV - DO SEGURO 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - A CONTRATADA, sem qualquer 6nus adicional a 
CONTRATANTE, inclui no presente contrato um seguro de responsabilidade civil contra 

acidentes ou danos pessoais a terceiros, desde que tais eventos possam ser atribuidos 

direta e exclusivamente a atos e/ou omissoes de seus prepostos. 
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XV - DO FORO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí, excepcionado 
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia 
que o presente contrato porventura venha a suscitar. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A parte que der causa ao rompimento deste 
instrumento arcará com as despesas processuais e demais verbas cominadas à espécie. 

XVI - DO ENCERRAMENTO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - E por estarem assim, justas e concordes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, lidas e achadas conforme na presença de 02 (duas) testemunhas nomeadas e 
assinadas, na forma da lei. 

Jundiaí, 17 de fevereiro de 2017. 

ÁJ S — 
AMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

G AVO MARTINELLI ELEVADORES VILLARTA LTDA. 
Presidente EDERSON LUIS FERRARI 

Procurador 

Testemunhas: 

Niretora Administrativa 

[ 

(Al'ªêw»a_ 

ADRIANA J. DE JESUS RICARDO 
Diretora Financeira 
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